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INDICAÇÃO n.º 061/2026
CONSIDERANDO que a sinalização horizontal é um instrumento indispensável para ordenar o fluxo de trânsito e garantir o direito de travessia segura dos pedestres nas vias públicas urbanas;

CONSIDERANDO que nos segmentos dotados por semáforos (sinaleiros) há uma concentração natural e intensa de pedestres, incluindo crianças, gestantes, idosos e pessoas com mobilidade reduzida,

CONSIDERANDO que diversos sinaleiros instalados no município ainda não apresentam uma pintura das faixas de pedestres, ou encontram-se com uma sinalização desgastada com tempo, o que gera confusão no trânsito e coloca em risco a integridade física dos munícipes;

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando que determine ao setor competente de Trânsito a execução dos serviços de pintura e revitalização de faixas de pedestres em todos os cruzamentos dotados de sinaleiros na cidade, visando assegurar a adequada visibilidade aos motoristas e garantir a segurança na travessia dos cidadãos. 
Sala da Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 27 de maio de 2026.
Gilmar Ferro de Almeida
Vereador
Página 1 de 1

[image: image1.png]